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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESiO LICiTÀTÓRIO N é; OO4/26–2d.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 003/2026.

OBJETO: Contratação de empresa, baseada na

política pública denominada “Compra Mercedes"/
para fornecimento de materiais, estrutura de

sustentação, fixação e acabamentos, e execução de

serviços de confecção, impressão e instalação de

placas para identificação de fachadas de prédios
públicos que abrigam atividades vinculadas à
Secretaria de Assistência Social do Município de
Mercedes/PR.

D4TA: 13 de janeiro de 2026.
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Estado do ParaÚá

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Absistência Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Weiss

E-mail: assistenciasocial@mercedes.pr.gov.br Telefone: (4b) 3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Contratação de empr4sa especializada para o
fornecimento, confecção, impressão e instalação de três placas para/ identificação de fachada,
sendo uma destinada ao Projeto PIA e duas destinadas ao Centro Di+ do Idoso, incluindo todo

o material necessário, estrutura de sustentação, mão de obra qualinc4da, deslocamento, fixação

e acabamentos, conforme especificações técnicas. /

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situakão de fato que motiv4 a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A instalação de placas de identificação para o Projeto PIA e paraÍ o Centro Dia do Idoso é
necessária para garantir a adequada visibilidade e reconhecimento/ institucional dos serviços
ofertados pela Secretaria de Assistência Social. Atualmente, [ os locais não possuem
identificação externa clara ou padronizada, o que dificulta a l+calização pelos usuários,
famílias, visitantes, parceiros da rede e pela comunidade em geral.
A identificação visual é requisito básico para qualquer unidade pbblica, pois permite que a

população reconheça facilmente o serviço, fortalece a credibilidade da política pública e

garante transparência, especialmente em serviços que atendêm diariamente crianças,
adolescentes e pessoas idosas.

Assim, a aquisição das placas visa suprir essa lacuna, assegurandol visibilidade, padronização
institucional, orientação ao público e fortalecimento da irjagem dos equipamentos
socioassistenciais, contribuindo para o acesso pleno e eficiente aos gerviços ofertados.

Já houve a realização de processo licitatório com o mesmo objeto (Pregão Eletrônico n'
129/2025), o qual, no entanto, resultou fracassado, restando justifi#ada nos referidos termos a
presente demanda. /

'N

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação deFMaterial ou de Serviços*,

unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valoreb unitários e totais :

l t e 1r1r1l c a t 1r1r11 a t VI[i o Descrição Und 1 Qtd R$Unit R$ total

Aquisição e instalação
de placa de
identificação em lona,
para fachada externa,
medindo 1,25m (altura-

1
t1 458763 33902 Und 2.748,20 l 2.748,20
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Estado do ParaÓá

x 9m (largura),
incluindo fornecimento
de todos os materiais
necessários,
acabamentos e mão de

obra especializada para
instalação, destinada ao
Projeto Piá.

Aquisição e instalação
de duas placas de

identificação em ACM
3mm, para fachada
externa, uma medindo

1 m (altura) x 1 m

(largura), e outra
medindo 2 m (largura) x
Im (altura) incluindo
fornecimento

/3

2 600530 33903 kit 1 l 1.106,67 l 1.106,67

de todos
materiaisos

necessários,
acabamentos e mão de

obra especializada para
instalação, destinadas
ao Centro Dia do Idoso.

4'Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, dme rço de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), h+ja vista a inexistência de

catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo previsto para esta contratação é de 02 (duas) unidadeb, correspondente a placa
de identificação do Projeto PIA e a um kit de placas (2 und) para 6 Centro Dia do Idoso. A
definição desse quantitativo baseia-se na necessidade específica e pobtual dos locais. Trata-se,
portanto, de placas de fachada únicas, não havendo demanda para uni#ades adicionais.

/+-\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se pa}a elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 3.854,87 (três mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e sete centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação:
16 de fevereiro de 2026.
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6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro $FD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratadões serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, té nível

+

de elemento e

desdobramentos:

,r\ 02.012.08.245.0013.2061 – Serviços de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 505

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com drianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 505

8.1 – Centro de custo:
02.011.001

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Üscos é opcional (§ 7'1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

) NÃO(( x ) SIM
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objetb de

complexidade.

baixo valor e baixa

in-\

Mercedes-PR, 08 de janeiro de 2026.

Assinatura do Responsável pela Formalização db Demanda

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:
I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassadb), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem}, VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14+133, de I' de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou adostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureqa continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibüidade de licitação, quando a siIdplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e 41álise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo Valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998+000 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br

Página 1 3

b



Pag, Ass
aos

Município de Mer+edes

Estado do Parahá

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Edson Knaul
EDSON e:iTbti:iuoLT8a6 gIgI:9%:

L 8 KN AUL.88632350900 Dados: 2026.01.08 lo:05:20
Assinatura: -- -- – '- ---––---- - 03 DO

’--\

in\.
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ParaÚáEstado do

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOC
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

[MENTO DE

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o DÚcumento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa especialiàada para o forneciwrerlto,
confecção, impressão e instalação de três placas para identifrcaç&o de fachada, sendo uma
destinada ao Projeto PIA e duas destinadas ao Centro Dia do Idoso\ incluindo todo o material
necessário, estrutura de sustentação, mão de obra qualifIcada,\ deslocamento, $xação e

acabamentos, conforme especificações técnicas , foi elaborado nds termos do Decreto n.a

031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada peja Procuradoria Jurídica do
Município.

'--\,

Mercedes – PR, 08 de janeiro de 2026

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:88632350 E:3::2KoN2:YoT#?irs7391oo

900 -03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/=-\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov.br
Página 1 1



\

0 411p1br é
Município de M+rcedes

Estado do Paraná

Memorando n' 20/2025 - SMAS

Em, 25 de novembro de 2025.

DA: Secretaria Municipal de Assistência Social

PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tr+balho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquaÜramento de Processo
Licitatório destinado a contratação de empresa especializada para o
fornecimento, confecção, impressão e instalação de três placas para
identificação de fachada, sendo uma destinada ab Projeto PIA e duas
destinadas ao Centro Dia do Idoso, incluindo todo o material necessário,
estrutura de sustentação, mão de obra qualificada, deslocamento, fixação e
acabamentos, conforme especificações técnicas, em +onformidade com a Lei
Municipal n' 1.917/2025, ao Decreto Municipal n' 093/2024, que instituiu a
política pública denominada “Compra Mercedes”.

Considerando que a Lei Complementar nQ 123/2006, dê 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da MÊcroempresa e da Embresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortaled;imento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido pêra referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incenti io à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de contratação para as

rnicroempresas e qmpresas de pequeno porte sediadas local ou r egionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e

123/2W6, esfavorecido previstas na Lei Complementar
Mdesenvolvimento de Microernpreendedores Individuais

EPP locais e regionais, como unhaEmpresas de Pequeno Porte
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito lu

ampliação da eficiência das políticas públicas, bem como pi
tecnológica

incentivo aolcendo
ME elicroempresas

las principais ações para
licipal e regional, para a
o incentivo à inovação

Considerando que o Decreto Municipal n.' 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
icativa constante de seulominada de “Compra Mercedes”, consoante ]u:política

lamentando as disposições da Lei Complem4ntar Municipal n.'’ 012/2009Anexo
[ho de 2024alteradas pela Lei Complementar Municipal n.a 073, de 04 de

Considerando que o art. 8'>, 1 e II, do Decreto Municipal nf 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e émpresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 - nos iténs de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para micr4empresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cinco hor cento) reservadas para
rnicroempresa s e empresas de pequeno porte.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85996400 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercçdes.pr.qov.br
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Estado do Pàraná

Considerando que os objetivos a serern atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a pfomoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliaçêo da eficiência das políticas
públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomen+o as empresas locais serão
contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 9'’ do Decreto Municipal 6.' 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'’, a participação nos certames búblicos poderá ser restrita
unicamente aos MicroempreerIdedores Individuais, Microemprésas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pejos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Pato Bragado, Entfe Rios do Oeste, Nova Santa
Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três)
competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às @icroempresas, Empresas de
Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na microrregião 022 do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

'n\

Solicitamos cordialmente à Secretaria MunicIpal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto io cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES comp+tíveis:

• Verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (krês) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, ap+as a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômjcas principais ou secundárias
CNAE 1813-0/01 – “Impressão de material para uso publicitário”.
• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique $e existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ob EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, CNAE 1813-0/01 - “Impressão de material par4 uso publicitário”.

/N\

Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores jdentificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por Om, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimbntos.

\,
'\,JUe
ss

Assistente Administrativo
áidiane We

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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Estado do Paraná

Memorando n€’ 20/2025 -- SMAS

Mercedes, 25 de novembro de 2025.

DA: Secretaria Municipal de De$envohirnerúo Econômico, Trabaiho e Ebprego
PARA: Secretaria Municif>ai de Assistência Socia}

Assunto: Resposta ao memorando n'’ 20/2025

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA ÜERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nÓs artigos 42 à 49 da Lei

Complementar n.' 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 56-B da Lei Complementar
Municipal n'’ 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, ir}ciusive, a realização de ceítames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microemprejas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes- (compdsta pelos Municípios de
Mercedes. Mareçhai Cândido Rondon, Quatro Pontes. Mercedes, Path Bragado, Entre Rios do
Oeste. Nova Santa Rosa, Guaiía e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do instituto Brasileiro
de Geografia e Estatistica – iBGE. apresenta-se abaixo relação de po+enciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacibnal da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser !icitado <Confecção de banners com imprêssão e instalação (CNAE
N.Q18.13.-0-01) para atender a demanda da secretaria solicitante), estbndo possivelmente aptas
a participar no processo iicitatório

’t\
qJ

NOME EMPRESARIAL PORTE CNPJ n.' Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

SiLVA & BONorro LTDA ME

ME

21 . 174.459/0001 -8

REBELO & SANTOS LTDA 35.751.669/0001 -Oi Região de
Mercedes

n\ -é F-[éOÚLJNIÓÁ(;Àã-V 1-S–UAL
LTDA

ME

EPP

ME

ME

05.512.624/0001 -0]1 Região de
Mercedes

GRÁFICA LEX LTDA 77.859.080/0001 -do Região de
Mercedes

ãRXFióÀ -ÉSCÀLÀ [tÓÀ 76.ib 9Tim Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

ÀiVÉiÉáT-dóúúRIic&JÀd-
VISUAL LTDA

35,611.1 76/0001 -1

IVETE HOSS VORPAGEL LTDA ME 17.717.282/0001 -45 Região de
Mercedes

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45}3256-8000 - CEP 85998-ada – Mercedes - PR
e-mail íicitacao@rnercede3.pr,gov.br --- CNPJ 9$.719.37q/0001-23
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Estado do Paran

GRÁFICA TRÊS IRMÃOS LTDA ME

ME

10.455_ 342/0001 -0: Região de
Mercedes

GRÁFICA ACW LTDA 14.209.253/0001 -i Região de
Mercedes

WILLIAN ADRIAN BENDER ME 1 Região de
Mercedes

AQUARIUS ARTIGOS INFANTIS
LTDA

ME

ME

84.978.212/0001-31 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

CR2 COMUNICAÇÃO
EMPRESARIAL LTDA

32.149.253/0001 -1

GRÃFICA8ENÂCCHIO E FEF m
COMUNICAÇÃO Vl$UÂL LTDA

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscr@o ado s.

Região de
Mercedes

n\
Destaca-se que cabe à Secretaria requi sitante verificar se a licitação ; ser realizada pela po IMca
pública deriominada ''Compra Mercedes” não trará prejuizo$ ao çonjÜnto ou complexo da at#oto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (ad. P, 11 e § 4'H, do Decreto
Municipal n.'’ 093/2024).
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas aiencionadas é rnerarnen+e exemplificaüvo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do processolicKatório.

Atenciosamente.

V,„,w,R,SL%l,„,@,
Diretora de Departamento

A\

1 Art W A participação poderá ser restrita a miaoemplesas e empresas de pequeao
que compõe a região de Mercedes, nas conaataçõe$ previstas nos incisos i e 11 do
(. ,)

II – a restrição prevista na capa rrão resultar eni preço wperi©r ao valor egabelecidl
(. )
§ 4'’ A restrição prevjgia no caput, corlsraíá do instruue8to convocatória, sendo can,

do certame empresas que não atendam eae quesito, mesmo que, desconsicierancb a
ofertado proposta, que será descon$iderada.

Rua Dr. Oswa ido Cruz, 555 – Fone/Fax (45}32564000 - CEP 85998-C
email: iicitacao@me©ede$,pr.gov.br – CNPJ 95.719.3:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDiCA

NÚMERO 3E iNSCRiÇÃO

78.790.631/000149
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSO
CADASTRAL

31%l}Ei3ERfãFÃ
0801/1985

NOME EMPFi[SARI;\;,

GRAFICA 8ENACCH IO E COMUNICACAO VISUAL LTDA

';tAS€A
GRAFICA BENACCH tO

m»ühtf 1;/\ PR;.'';Cf?AL

48.1341.99 . Impressão de material para outros usos

O

{8.11.3-OI - Impressão de jornais
IB.tI.3412 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.12.1 430 . Impressão de material de segurança
18.134-01 . Impressão de mateííat para uso pubiicitário ,
18.22.9.'01 . ServIços de encadernação e plastificação
20.914.00 . Fabricação de adesIvos e selantes
22.22.6«3C) - Fabricação de ©rnbalagen s de material olá$tieo
32.99444 . Fabricação de painéis e letreiro$ 1uminosos
43.29-1.al . Instalação de painéis publicItários
47.51-241 . Comércio varejista especializado da equiparnerIto$ 8 suprimentos de küonnáHaa
47.52.1.00 . Comércio varejista e$pecíalizar&} de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53.940 - Comércio varejista especializada de eletrodomésticos e equípamentos de áudio e vi
47.54-741 - comércio varejista de móveis
47.61441 . Comércio varejista de livros
47,614342 . Cornércio vareiista de jornais e @vistas
47.61«443 - Corn&cio varejista de artigos de papelaria
47.6384)i . Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63.6-02 . Comércio varejista de artigos esportivos
58.12-34)1 . Edição de jornais diários
58.IB.II>O . Edição de revistas

aP\,
Fo

U
206-2 . Sociedade Enlpre$ária Limitada

LOI,9RAt)ÍDJFIO

AV BRASIL
(;O*,}FLEF„IEf ITD
+M+++##

mREBE;
SANTA HELENA

E

FIRANCEIRO@GRAPEL.COM.BR
+€&F1)\i
(45) 3288''1410/ (45) 98414241

El\t 76 ÇEOFRAT tVC, Rl:SÇT;'+ SA./fl 1 EF H

+\ )

ATIVA
t

1-8/10/2603

'aõ%i§Rc

O
+F++H++

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 25/11/2025 às 16:39:09 (data e hora de Brasilia}. Página: 1/2

about:blank 1/2



@
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ass/4

(1/
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

78.798.631/0001..49
MATRIZ CADASTRAL

m8
Q2©7/+985

1€ o'.A1 FF,IPRf -S&Rl;É.

GRAFICA BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAL LTDA

> fADE$ ECONÔMiCAS SSCUhDÂ;i;AS

58+294410 ' Edição integrada à impressão de cadastros. fistas e de ou&os produtos gráecos
59.20440 . Atividades de gravação de sorri e de edição de música
74.2041411 , Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e $©trm3rina
74.20444 - Fitlnagewt de festas e eventos
77,394.99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos çornerci3i$ e industriais não especificad,
operador
82.19.9.DI - Fotocópia$
82.3043'04 ' ServIços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99''6-04 ' TreInamento ent desenvolvImento profissional e gerenc tal
90.01-941 - Produção teatral
90.01.942 . Produção musical
90.01..946 - Atividades de 60narização e de Iluminação

anterionnent8, sem

\ ricÂ
206.2 - Sociedade Empresária Llrnttada

:rJn\
a= 5:F;Bií7õ

-mETRO
SANTA HELENA

Bl7EméKf
FIMANC

TELEf::\t
{45) 32$&-1410/ (45) 98414241

++8

amD
18/10/20

tO CADASTRAL

C

T
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Ass.

8

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

1
32.149.253/0001..18
MATRIZ

O
CADASTRAL

D

30/11/4ol 8

NOME €EiFãEURíxT:

CR2 COMUNiCACAO EMPRESARIAL LTDA

)HE DE PART/’aA
RAPORT COMUNICACAO VISUAL

+ IDADE ECC>NÓ?,M,iA P:1, - 1:: PAL

18.1$0431 . 1rnpre ssão de matéíí3t para uso pubticítário

a 6:i[ 8 €coei,uia$$=,;çhOÀa;/'$
2229-3'99 ' Fabriçação de artefatos de nlateriaf plástica para outros usos não especificados anteri,
32.994343 - Fabricação de letras, tetreir08 8 placas de qualquer material, exceto luminosos
32.994}44 . Fabricação de painéís e letreIro$ turnino sos
43,29.4 al . Instalação de painéis publicitários
46.49-2430 - Representantes comercIais e agentes do colnérl.to de rner%doria s eIn geral não espec
47.41.54)0 . Comércio varejista de tintas e rnateriais para pintura
70.20440 ' Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultorIa técnica 9$pecífic,
73.11449 - Agências de publicidade
73.12''24)0 ' Agendamento de espaços para publicidade, exceto ein veiculos de çomunicação
73.19-041 - Criação de estandes para feiras e exposIções
73.194344 . <:)onsuüoda em publicidade
82194-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio adKünbtrê 6va não e spl
anteriormente
82,m3in - Serviços de organização de feiras, cangíw$80s, exposIções e festas
85.994at . Treinamento ein desenvolvimento profissional e genneW

Frínente

alilado

,'+\
!cificado$

)ICA
28W . Sociedade Empresária Limitada

AV RiO GkANDE DO SUL
caía:fi::m;
9rqkdr•

R Si RITO

PARQUE INDUSTRIAI_ 11

T;R;iiEiFiõ-

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

mN

copPETrI@RAPORT.COM.BR
[

(45) 32544880/ (45) 99 IM 040

1 /

0
30/{1/2ql g

'n\,

O

Aprovado pela instrução Normativa RFB rf 2.419, de 06 de dezembro de 2022_
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REPUBLieA FEDERATivA DO BRASil

CAOASTRO NACtONÂL DAPES$OAJURÍO©A

NO \leR1) !)E lus({{tÇ.Ál)
84.978.242roDei.38
MATRIZ

O
CADASTRAL

TÃfrõÍÀ]BRfüRI
12/02/19:

RONi: €MPéF?=iT;=

AQUARIUS ARTIGOS INFANTIS LTDA

€$ ECON(luK346 SFcbHDia AS

18.1341.01 . impressão de material pata uso pubH6itádo
58.494410 . Edição de cadastro9, listas e de outros produtos gráficos
47.Zl.444 . Contérclo varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.42-1-00 - Comércio varejista de meíçadoria$ em geral, gem predominância de produtos aliaten$ela!
rneíçeartas e armazéns
47.23..7-80 - Carr}ércio varejista de bebidas
47.894345 . Comércio varejista dê produtos $aneante$ domlssaniiáN©$
47.59-8.99 . Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e damé$tico não especificados antedonuente
47.53-9-00 . ComércIo vareJista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.52.1.00 . Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.6344i3 - ComércIo varejista de bicicletas e trIciclos; peças e açes$órlo$
47.54..7.01 - Cornérçio varejista de móveis
82.19.9431 . Fotocópias
18.22.941 . Serviços de encadernação e pIa$üqcação
77.21-740 . Aluguel de equipamentos re«eaüvo s e esportIvos
74.10.2412 • Design de Interiores
73.19449 - Outras atividades de pubIIcIdade não especificadas antedonnente
81.30840 . Atividades paisagística$
01.42.34)O . Produção de Rluda$ 8 outra$ formas de propagação vegetal, ç€«ifl«da9

• mlnlmercado$,

yet)\

EFIN-637 5;fC&fb7iF!:;
U16-2 - Sociedade Empresária Lirrtitada

R TOCANTINS
P

mE

85.988000
mAt
CENTRO

m
ENTRE RiOS DO OESTE

HDL

OS@HOTMAIL,COAQUI (45) 3257-1419

mI

?$'ôTgfii:iT,'
ATIVA

n\ TxmmÁ €

+ 4FHd
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAi>ASTRO NACIONÂL OA PESSOA JURÍDICA

ia€iFRT)73Lm
84.978.212/0001.38
MATRIZ

coRpMvMommm
CADASTRAL

TxfÃB-míLR-i
12/0241992

NOME EMPRE©m
AQUARius ARTEGas iNFANTis LTDA

x ÇÀNti;Sa}
AQUARIUS

1 DE CCOM>\liCA PR}};CPA!

47.61<3413 . Comércio varejista de artigos d8 papelaria

\ NGhf,A ICÃ$ 5:<=U:':QARI,',8

47.6114343 . ComércIo varejista de 1)wo$
47.614412 . Comércio varejista de jornais e revfstas
47.89442 - Comércio var9jista de plantas e flores naturais
47.894.99 . Comércio varejista de outros produtos não especificados anterionnente
46.23''146 - Gornórcio atacadista de sementes, flores, plantas 9 gramas
47.444146 . Comércio varejista de pedras para revestimento
47.634431 - Comércio vareji sto de brinquedos e artigos recreativos
47.63.642 . Comércio varejista de artigos esportivos
47.63444 ' Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.8'1440 . Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.55-$01 . Comércio varejista de tecidos
47.55.542 . Comercio varejista de 8nigos de annadnho
47.82-2•01 . Comércio varejista de calçados
47.55.5413 . Comercio varejista de artigos de cartrâ, mesa e banho
47.82.2.02 . Comércio varejista de artigos de viagem
47.89.4411 . Comércio varej+sta de suvenites, bi$itBdas e artesanatos
47.72440 „ Comércio varejista de co$rnéticos, produtos de perfunlaria e de higIene pessoal
47,564-00 . Comércio varejista especialü8da de in$tíurrrerüos tau$jgais e acessórios
47,5t-241 . Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnãtil,a
47.89«i417 . Comércio varejista de equipamentos para escritório

/ \

CODIGO ;3: TÁ
20Ge - Sociedade Empresária limitada

R TOCANTINS

ENTÉE RIOS DO OESTE

+H=PhP

MMEtiSg&gt;J
AQUARIUSARTIGOS@HOTMA ILCOM

TELEFONE

(45) 32S7-1419

F

,+--\.
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REPÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ass. +

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NUMERO DE

14.160.70810001:14

14.160.708 WILLIAM ADRtAN BENDER

-ê3õTê5-F A Fã?Rã

18.134-01 - Impressão de mat«íiat para uso publicitário h&

?:õiRm:mTT>i}{
Não informada

6f:8?5 DA

213-5 . Ernpresãrio (Individual)

R SAO BORJA

.++ ;n-RFc;
QUATRO PONTES QUATRO PONTES

Ft
WILUÁMBEND {45i 3279...1191

F

mAi CADASTRAL

221

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119. de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLiCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

14.209.253/0001.84
MATRIZ

mão
CADASTRAL

B;;m:GRE.m:
30/$+/2Qll

NI3Mg [MPRCÇAqHL

GRAFICAACW LTDA

73.484411 +Criaçãa de e$tande$ para feiras e exp©$içM
73.lg.0433 . Marketing direto
813%340 + Atividades paisaBi$doa$
82.30.aol ., Serviços de organização de feitas, congressos, exposições e festas ]
82,99..789 + Outras aHvidaãe s de serviços prestados pdneipalrneate ás eapn sas não especificadas anteriormente
85.99444 -Tninarnento eNt de$envoMmento profissional e gerencial

mTÀE ?wME

2064 h. $acieclado Empresária !,imitada

R HUGO FRANCK
' PH_ .

.'DISTRiTO

PARQUE iND

ELE

!HOTMAfLCOANDRÉCARLO

F)
+++H

mA81

ATIVA

t3PDF0

PATO $RA©ÀDO

fx\
{45i 992}4147/ (48} 3282,4305

D
+n+ü ü

.Ü)rovâda pela Instrução Nonnativa RFB n* 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Elnitido no dia 25/1112825 às 16:36:44 (da ia e hora de Brasilia). Página: 2/2

/1P qqqq

abou{:blank 2/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CÂC>ASTRO NACIONAL 1:>Â PEs$oA3uRiDlcA

ML/?fiEne Crê WSCRiÇÃã

14.209.253/000144
MATRIZ

coãFmm@Miõk
CADASTRAL

E

GRAFICA ACW LTDA

T IULa oo tSMDm
GRAFiCA Aew

At)E ECONÔMiCA PRJNCfpAL

18 .13414>1 - Impressão de wtater laI para uso pubücitárío

; rlvib/au$ Eco tv A lcÃ 8 s:cut;{:7 a 188

le.234410 - Fabricação de artefatos de t3noari3 e de embalagens de madeira
25.11Q4>0 - Fabricação de estruturas metálicas
2$.3941411 . Serviços de usinagem, torneart3 e saIda
32.99442 ' FabrIcação de canetas, lápIs e outros artigos para esoritório
32.99443 - FabrIcação de letras, letr8iros e placas de qualquer tnaterial, excato lurnino sos
32.994144 . Fabricação de paInéis o letreiro 8 luminosos
43.29.1 111 - Instatação de painéis publicitários
43.99''1«}4 - Serviços de operação e torne6inr8ato de equipamentos pan transporte e elevação de
uso em obras
46.63440 . Coínércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes 8 peças
47.444.01 - Coménio varejista de ferragens e ferramentas
47.&id>'99 - ComércIo varejista de materiais de construção em geral
47.5$542 . Comercio vaoqi sta de artigos de arrttarinho
47.81400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e ao%$ótio$
47.894345 . Comércio varejista de produtos san%ntes dorni$sanitários
47.894117 - Camàrcio varejista de equil»wlento$ para escút8do
47.894'99 - Coaré«:io varejista de outros produtos não e$peci$cada$ ant8r}otmente
49.30'2411 ' Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipat.
49.30.242 . Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, iater7nunicipi
InternacIonal
58.13.1«3€1 . Edição de revistas
58.lg-14>0 ' Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráfIcos

las e pessoas para

n\

1, interestadual e

4:> ICA

206.2 - Sociedade Enlpre séria Urni&Ida

R HUGO FRANCK

1

PARQUE INDUSTRIAL

ANDR’ÉCÁdLOSViALL@HOTMAILCOI

cmÉ-piiifa
+#+#ãÚê#

PATO BRAGADQ

-f::EF7Kg
(45) 9927.11421 (45) 3282-1305

ê&TETEmF€o akgp(mTaTÊm
•,ÜFIbd

hF\,
{

30/08/2dt 1

MOTtVO DE 8TTL/\ÇÃO ÇÃO ASTRAL

ESPECiAI,ii 0
tk#ü

Aprovado peia Instrução Normativa RFB na 2.119. de 06 de dezembro de 2022.
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@
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

=tMmmiii:iii:{iii
IO.455.142/000145
MATRIZ

coMPRQVAvrE DE iNSCRiÇÃO E DE SiTUAÇÃO
CADASTRAL

-ãiãIEXiiETaG
04/11/2008

GRAFICA TRES }RMAOS LTDA

W DE FAqTASIÀ:
+H

1 ACI: EGON R$tCA PRJN(, 1%1

58.298-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

O AfA$ EC,3HÜYE;\S 3€ÇUt{DARI AS

17,41842 - Fabãeaçào de produtos de papel cartolina, papel cartão e papelão ondulado para us,
escritório, exceto fonnutário continuo
18.134i411 - Impressão de material para uso pubIIcitário 1:'
58.194-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráfiços
t 3.40'54:31 - Estamparia e texturiz8ção em fío s, ta,idos, artefatos têxteis e peças do vestuário

comercial e de

?:õEiiEÕTTR mm
$oai©çlade Ernpre$áHa Lirnitada

=::aFi:R$
R PRE$+DEVrE JUSCELiNO KUBiSECHEK

1

CENTRO
tIUN 1:,%
NOVA SANTA ROSA

GRAFICAG3N SR@HOTNIAIL.COM
E bEt tFt'IE

(45) 3253-4627

ENTE fEDERAl+va RESpí)NsA'F:. ifFR

D

04rii@o08

C

0

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ass

t;

CADASTRO NACiONAL DA PESSOÂJURiD ICA

{#€

17.717.282/0001-45
MATRIZ

t\Cy',IE

}vrFE HQSS VQRPAGEL LTDA

71TCE758

HP BRINDES
7$iiimfiiÊFMTáii;

C6DR157

18.13441
DA ATIV IOAD:

#de material para uso

0 SECo};fi/aBS
14.IZ-641 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intirrias e as confgççionada$ sob
47.21 -1 -04 - Comórçio vareiista de doses, balas, bunbans 8 semelhantes
47.294•99 . ComércIo varejista de produtos aiimenücio$ em geral ou especializado em produtos

'Q8 anteriormente
47:43.140 . Comércio varejista de vidros
47.51.2-01 . Comércio varejIsta especianz3da dg equiparnentgs e $updntento$ de informático
47.SI-24)2 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informátioa
47.55'-543 - Comercio varejista de artigos de oaína, mesa e bardI<3
47.61443 Comércio de artigos de papelaria
47.634al de brinquedos e artigas
47,72.5.00 de çosmé$cas, produtos de potfwnaüa e de higiene pe 8 soa 1
47.81 4.00 - Comércio vareiista de artigos de vestuário e ace8sõrias

biiutwias e47.89414}1 . Coméroio varejista de
itàrios47.894145 - Comércio vareiista de produtos sanearrtes

anteriormente47,894)-99 . Comércio vareiista de outros prodyi€» nâo es
82.99-74B - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção

’x

liÇÃO DA NATUREZ; biCAG
206.2 - Sociedade

AV SANTO CRISTO SALA 83 E 04

BAIRRO/01$THI 10

CENTRO NOVA SANTA Ras

O
KPBRINOE$@HOTMAtl.COM (49 '3253-2898/ €45) 9952+5572

’x

O
+in

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n’ 2.139, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ass„'á
\1

CADASTRO NACIONAL DÂ ?ESSOAJURiOICA

NtiMER(:+ DE IRS(IRI(/ /V)
35.611.176/0001.64
MATRIZ

O
CADASTRAL

wi
25/11,

ÀBEFFn/RA

!019

NOME EMPRESARIAI

REVELEST COMUNICACAO VISUAL LTDA

: OH ! :ANT'\$ 1A}

REVELEST COMUNICACAO VISUAL

o a rg;\c'p/a
18,4344)1 . trnpre$são de material para uso publicitário

B &CONO 1/tC AS SECUNDÀRtA6

17.494-gO . Fabricação de produtos de pastas aelufó$ica$, papel, çartalina, papelaattão e p8pelão
especificados anteriormente
18.134.99 . Impressão de rnatedal para outros usos
22.29'3''99 ' FabrIcação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados antert
25.11;04)0 . Fabricação de estruturas metálicas
23.99.31>2 . Serviço de corte e dobra de metais
32.994)43 . Fabricação de letras, tetreiros e placas de qualquer ma@daI, exceto lumInosos
32.99444 . Fabricação de painéis e tetroiro$ 1uminosas
33.29.5'99 . Instalação de outros equiparrtentos não especificados anteriormente
41.20400 - Construção de 8difÍQios
43.29.4431 - Instalação de pafnéi$ publicitários
43.30442 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutIdos de qualquer mate
52.11.Tal - Armazéns gerais 'eaüssão de warrant
52.11.742 . Guarda.móveis
52.11.749 . Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais é gua«ia«tóveis
70.204110 . Atividades de consultoria em gestão empresarial, exato consultoria técnica e$pecificl
73.114.00 - Agências de publicidade
73.42.240 . Agenciawtento de espaços para publicidade, exceto em veiculos de comunicação
73.49adi . Criação do estandes para feIras e exposições
73.19.844 . Consultoria em pubHcidade
77.,19-5.99 . Locação de outros meios de transporte não especificados arRerionnente, sem aondut

ondulado não

lrment9

-#*\
ia!

rf

À âiõiei
20$2 . Sociedade Empresária Urnítada

R SAO PAULO
corp'?t€$.1bí,1’TO
+++++ k++

MUN}(: ;P!':}

MARECHAL CANDIDO RONDON

TELEFONE

{45) 9959-1442

mtTae m
in\

'gmRai;CTI/Tst A

25/11/2d1 9

C

m)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADÂSTRO NACIONAL DA PES$OÂ JURÍDICA

NÜMERO DE IÜ$CRIÇÃO

35.611.176/0001.64
MATRIZ

MMÃXD–Eatw3
CADASTRAL

Bx?;T©ibBm;iii
25/41l2049

NC„.IE SL'PF’S ÇÀR IAt,

REVELE ST coMUNicAeAO ViSUAL LTDA

o >AOE$ €çON m:CA$ $ÊcusOÀniÀS

77.394.99 ..Atuguel de ou&as máquinas e equipamentos coll+erciais e industriais não espeel 6ead+$ anterior#rbente, sem
operador
82.19..9.99 . Preparação de documentos e serviços e$peciaüzad06 de apoio adrnlnístra8va não e$Úedfieadas
anteriormente
82.304.01 . Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85394.04 . T@tnamento em 49$envoivünento profissional e gerenciat
95.29.145 . Reparação de altigo$ do mobiliário

O JtIR O iCA

206.2 . Sociedade Ernpre$ária Limitada

=6(3Fii_7{;;
R SAO PAULO

BMW
+++++É++

{{iiiiêiFia'
MARECHAL CANDIDO RONDON

=\\
TEL:=5€ç
(45) 99534442

T

25/11/2019

mo

B 0
+ Ü
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDiÇA \b)/

NDMÉhO-CiC INSeRt:ÇÂÕ
76.237.205/0001.57
MATRZ ETA©ÉepwJW
NOME El:RiRm
GRAFiCA ESCALA LTDA

lj; Te OF FAN TÁstf\j
GRAFICA ESCALA

CONÓMEA PRIN(3 jP&

18,13q1-99 . Impressão de material para outros usos +p

a ion:$ cçoN uíc+i$ 8:cubo q'À$
48.13,0.Qi . hnpre$ são de ntateriaI para uso publicItário

C l.J;C,„,

206-2 . SocIedade Ernpre$ária Limitada

T3ER;T57)iiRi;
AV MARIPA

?&ü3iümTõ
++++++8+

'--\ BAIRRO;[Ji$~ Rl 10
CENTRO

'MUti:ETFiõ
MARECHAL CANDIDO RONDON

fi}

D

Q3/11/20P5

'RÕTimIBmc

TnmnT®ÊiBN\t
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NVbIERt) CE !NSÇRíi.;ÃO
77.859.08QjOOOI.60
MATRiZ CADASTRAL

15;:fÃ-E

28/Ol
AB=RTURA

E971

NOME EHFRFS.a'Rt/\l

GRAFICA LEX LTDA

T TÜtaííEFF§T
GRAFICA LEX

CÓDIGO E O

18.134'01 ' Irrlpressão de material para uso publicitário ''4-

1 S ECONÔMiCAS S:CÇEDgRiÀS

18.11'3'02 ' Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
IB.134..99 . Irnpressão de material para outros usos
18.22-9'99 . Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
45.30-743 . Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos autornotore$
47.134'02 ' Lojas de variedades, excetQ lojas de departamentos ou magazines
47.21.1 414 - Comércio vareiista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.29.649 - ComércIo varejista de produtos aUmenUcios em geral ou especializado em produtos ajimentícIos não
especificados anteriormente
47.44441 . Cornérclo varejista de ferragens e ferramentas
47.51.2«11 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnátiça
47.52-1 410 . Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53..9.00 . Comércio varejista especializado de eletndomé$$ço$ e equipamentos de áudio e vid+o
47.54.743 . Comércio varejista de artigos de iluminação
47.57.1 .00 . Comércio v8rejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletr09Ietrôrlibos para uso
doméstico, exceto informática e comuniwção
47.594.99 . Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstiço não especificados jnteriormente
47.6144)1 - Comércio varejista de livros 1

47.61443 . Comércio varejista de artigas de p3peiaM 1

47.63441 , ComércIo varejista de brinquedos 6 artigos reaeaüyo$
47.63402 + Comércio varejista de artigos esportivos
47.634414 . Cornércio varejista de artigos de caça, pesca e çamping
47.72..5430 . Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pes seat

êi5õTã?)E ÇÃO DA NATUREZA JURIC>tCA

206.2 . SocIedade Empresária LImitada

R ACAcia NUNES

À

CENTRO

mE
LEX@GRAFiCALEX.COM.BR

L

(44) 3642.1388

'n\\

SElm;fX;(
ATtVÃ

TATÁ

03/11 15

WRRTÀm
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDIC#

NUMERO DE

77.859.080/0001-60 COMPROarTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

1€CIIp,E

GRAFiCA LEX LTDA

Fre
47.81440
47.82.241
47.82.242
47.83442
47.89a-e7
58.21-240
58.23.940
58.294.08

f:)AS Ai ,=,'íof.;jbs k CaF

Comércio varejista de artIgos do vestuário e acessórios
Comércio vareiista de calçados
Comércio vanji sta de artigos de viagem
ComércIo varejIsta de 31 Ficaria
Comércio %reI} sta d. para escritório
EdIção integrada à inrpressão de IIvros
Edição integrada à impressão de revistas
Edtção integrada à impressão de çadastros, listas e de outros produtos gráficos

Mim
206.2 . Sociedade Emp a$áda Limitada

R ACAcia NUNES

'q BAIRRO;DiSTRITO

CENTRO

aT97Ff(37üt
LEX@(31 .COM.BR (44) 3642+1188

tTITm7/TaG:NFc

CADA$ T}IAL$1

CADASI HALReIlly(7l7
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDtCA

NOr,'IEgo Df hscãlí,:Ãc;
05.512.624/000141
MATRIZ

TTãmmaTM
CADASTRAL

mAT
1«02/2+03

hotTIE Et/PRf:Nif7iT
CFL COMUNICACAO VISUAL LTDA

ANTAS 14.

COMUNICACAO VISUAL OU AI RA

M)NICA PR WC 1PAL

18.13,44)t 9 Impressão de material para uso publicitário

DAc>ES Ecç»«3M+CUS $Ef:aqDARI/vs

16.29.34>1 . Fabricação de artefatos diversos de madeira, ex$8to móveis
18.134i.99 . Irnpres são de materIal para outros usos
18.22.94){ . Serviços de encadernação e plastificação
22.29..3-99 -. Fabricação de artefatos de materIal plástIco para outros usos não e$p8clfleados anterl1
23.994+04 . Decoração. lapidação, gravação, vitrificação e outros trabafho 8 em cerâmica, louça, vId
25.II.04)o . Fabricação de estruturas metálicas
25.32.2431 . Produção de artefatos estampados de metal
25.39441 . Serviços de usinagem, torneari3 e solda
3Z990Q3 . Fabricação de letras, letreiro s e placas de quatquer material, exceto tu«üno sos
32.99444 . Fabricação de painéis e letreiro$ 1yaünosos
32.994).99 - FabrIcação de produtos diversos não especificados antedormente
43.29.Idl . Instalação de paínéis publicitários
47.814410 . Comércio %wjista de artigos do vestuárIo e aee8$ôüa$
47.894418 + Comércio varejista de artigos fotográficas e para Hkrtagem
73.12..240 . Agonciam8nto de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
74.20444 . Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
82.lg.941 . Fotocópias
82,194.99 . Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não esp
anteriorrnente

7nertte
o e cristal

radicado$

0 R19iCA

206.2 . Socíedade Empresária Lirnü3da

R RUI BARBOSA
romEFTa

++++A

íiÁ;iiFd'[f1nm
CENTRO

i3UN TIPla
GUAtRA

TELEFONE

(44) 8456.3170

-m€FaÊRçT:m

#aq\ 3-ÃTÃBMA7Ã7€m'
10/09/2l05

O

D
ürar+ârüFbd
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CADASTRO NACIONÂL DAPE$SOAJURiDICA

moÀ
3S.751.669JOO0148
MATRiZ

COMPRovANTE DE INSCRmEXrn&M
CADASTRAL lon2/2419

NO:.IE bHP-3: s: /'gtA:

REBELO & SANTOS LTDA

1 )E fANTA$:Â}
PRiHr PAPELARiA

A , ylCÂ Rn; svet%1

47.614413 . Cornércio varejista de eRigo$ de papelaria

mDm EGON c,MICA$ stcuNe>/wl#LS

18.13041 . Impressão de material para uso publicitárío
46.86..94)2 . Comércio atacadi$ta de embalagens
47.424340 . Comércio varejista de material elétrico
47.4&041 ' Cornércio varejista de ferragens e ferarn9ntas
47_51 441 - Comércio varejista especIalizado de equipamentos e supr}atentos de inforrnática
47.52.1 410 . Comércio varejista especIalizado de equiparnentos de telefonia e comunicação
47.534418 . Comércio varejista especializado de eletrcdoméstiea s e 8quipam8ntos de áudio e video
47+567411 . Comércio varejista de rnóvei s
47.55442 . Cornercio varejista de artigos de armadnho
47.598.99 . Comércio varejista de outros artigos do uso pessoal e doméstico não especificados anI
47.63ó4il . Cowlércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63442 . Comércio varejista de artIgos esportivos
47.63648 • Comércio varejista de biciç lota$ e triciclos; peças e aee$sório$
47.63444 . ComércIo varejista de artigos do caça, pesca e camping
47.726410 . Comércio varejista de eo$métiça& produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.84400 . Comércio varejista de artigos do vestuário 8 acessórios
47.$9+14t1 # Comércio varejista de suvenires, bíjwterias e artesanatos
47.8b047 . Comércio varejista de equipamentos para escritório
47,884189 . Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77.33.IdiO . Aluguel de máquinas e equiparnento$ para escritórios

!rioratente

o iüíCÂ

206.2 . SocIedade Empresária Umitada

AV PRES. CASTELO BRANCO

B;meFiFm:;Ta
CENTRO

(

RFnELOESANTQS@GMAil.COM

0
+à

H 1. IFI :: }}!:;

TERRA ROXA

1$1L im
(44) 9937+3093

ENTE FEDER;\T*VC RESFOFd6?\'';Et (eF:1)
+++H

.#n\
ATtVA

À

lo/42/2089

0

O
+A 4+++++

TãmTtRT{aREal[4++++++
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚt++ERa DE iNSCRiçÃO
35.751.669/0001.48
MATRE

mo
CADASTRAL

)

10/12/iol 9

biO:iE t:Hnl=XXii:
REBELO & SANTOS LTDA

\,ii).qoE{3 €CãNãM{CAS SE(;UNa&{{KS
8219441 - Fotocópias

c Re:€n
206'2 ' $oGiedade Etnpíe$ária Limitada

AV PRES. CASTELO BRANCO

;O:$ TRI 10

CENTRO

iM
REB 'GMAIL.COM

cofb'tpmF\f6
ÜkÍFÜ

MUhlCiot O-

TERRA RoxA

{44) 99374033

mEmE
/A-\

1

lo/12/2049

MQTWOCEC

A
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O

21.174.459/0001-81
MATRIZ

o E D E s 1n1[ u Aç Ã o :1: :8 %17rih1 R3#11L

Mm
siLVA & BONOTro LTDA

HE DE FANTA 5b tAI
SERIART SACOLAS

o t3MicA p81nci PAL

18.+3441 + Impressão de material para uso publicitário '’”'

À ]es nON niCASS€CU*iOÃR+.&s

Não informada

C fgjOICÂ

206.2 . Sociedade Empresária Limitada

PP+

AV PRES. CASTELO BRANCO

CÊ}tTRO

E

TÕT'T==7;:F:íii
TERREQ

A\

&iupa{cipta

TERRA ROXA

-STi;"(?;:,
(44) 36454991

+eHr8

D

a6/09/20l4

30

T 7m
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Município de Mer+edes

Estado do Parahá

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimeÚo, confecção, impressão e
instalação de três placas para identificação de fachada, sendo uma destinada ao Projeto PIA e

duas destinadas ao Centro Dia do Idoso, incluindo todo o materjal necessário, estrutura de
sustentação, mão de obra qualificada, deslocamento, fixação e acabamentos, conforme
especificações técnicas .

n\
Área Requisitante: Assistência Social.

Conforme a Lei no 14.133, de 202 1, o Estudo Técnico Preliminar teb por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no I])ocumento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsididr o respectivo processo de
contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a dontratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização db demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a A#ministração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, con4iderado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso 1 do § la do art. 18 da Lei nc> 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A instalação de placas de identificação para o Projeto PIA e par+ o Centro Dia do Idoso é
necessária para garantir a adequada visibilidade e reconhecimentd institucional dos serviços
ofertados pela Secretaria de Assistência Social. Atualmente, os locais não possuem
identificação externa clara ou padronizada, o que dificulta a ibcalização pelos usuários,
famílias, visitantes, parceiros da rede e pela comunidade em geral.

A identificação visual é requisito básico para qualquer unidade pública, pois permite que a
população reconheça facilmente o serviço, fortalece a credibilidade 4a política pública e garante
transparência, especialmente em serviços que atendem diariamen+e crianças, adolescentes e
pessoas idosas.

Assim, a aquisição das placas visa suprir essa lacuna, assegurandd visibilidade, padronização
institucional, orientação ao público e fortalecimento da ir4agem dos equipamentos
socioassistenciais, contribuindo para o acesso pleno e eficiente aos sbrviços ofertados.
Já houve a realização de processo licitatório com o mesmo objeto (Pregão Eletrônico n'’
129/2025), o qual, no entanto, resultou fracassado, restando justifi+ada nos referidos termos a
presente demanda.

2021 )

in\.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-doo - Mercedes - PR
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Município de Mer+edes

Estado do Parahá

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plàno de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
O objeto da contratação está previsto no Plano de ContrataçÕes Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir :

ID PCA no PNCP : https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000 123/2q26
Data de publicação no PN(=P: 29/05/2025

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficie4tes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ #o art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021).
Descreva os requisitos da contratação:
A Contratada deverá fornecer placas novas, sem uso, destinadas à identificação externa do
Projeto PIA e do Centro Dia do Idoso;
A instalação das placas será de responsabilidade da contratada, incluindo: mão de obra
especializada; deslocamento; ferramentas e fixadores; ajustes necess§rios no local;
Após a emissão da Ordem, a Contratada deverá elaborar layout das placas, no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, e encaminhá-lo para aprovação da Contratante;
A contratada deverá cumprir todas as normas de segurança aplicávbis durante a prestação dos

serviços de instalação;
Os itens deverão ser confeccionados com impressão digital em dIta resolução, resistente às

intempéries;
A arte deverá seguir as orientações de identidade visual ofi4ial, contendo logomarcas
institucionais exigidas (Município, Secretaria, Programas/Serviços);
A instalação deve garantir segurança, visibilidade e acabamento adeÜuado, além do material ser
resistente ao sol, chuva e vento, e a impressão de cores ser durável c$m cores nítidas;
A contratada deve dispor de profissionais capacitados e em número suficiente para a execução
do objeto, além dos equipamentos de segurança necessários (EPI’s eEPC’s);
A contratada deve observar todas as disposições da NR 35 no debempenho de trabalhos em
altura:

Será assegurado aos interessados o direito de realização de vistoria brévia do local em que será

instalado o letreiro, a fim de possibilitar o adequado dimensionam+nto da proposta de acordo
com as condições do local;

O prazo de entrega e instalação deverá ser de, no máximo, 20 (vinteb dias corridos, contados da
emissão da Ordem de Compras;
Não será exigida garantia de execução contratual, tendo em vista 4 baixa complexidade, bem
como o risco reduzido da contratação.

Para o Projeto PIA:
- O material deverá ser de lona frontlight de alta resistência (mí4imo 440g), adequada para
ambientes externos;
- As placas deverão ser entregues com estrutura completa, estrutura +netálica galvanizada;
- A placa de identificação do Projeto Piá deverá ter as seguintes r4edidas: 9metros de largura
por 1,25 metros de altura;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-doo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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- A instalação deverá ser realizada junto ao Projeto Piá, localizado da Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'
805, Centro, Mercedes/PR;

Para o centro Dia do Idoso:

- As placas de identificação do Centro Dia do idoso deveram ter as seguintes medidas: uma
placa 200x100cm e uma placa 100x100cm;
- O material será ACM 3 mm, com aplicaÇão de adesivo vinil imprebso;
- A instalação das duas placas deverá ser realizada no Centro Dia do Idoso, localizado na Rua
Professor Salvino Vanderline, n'’ 357, Loteamento Pôr do Sol, Mercbdes/PR; uma na entrada do

local, outra no prédio;

4. ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO boS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, abompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que conside fem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incjso IV do § l'’ do art. 18 da
Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se co+nuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classiÜcação do fornecimento em

contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a #igência da contratação.
Indjque os quantitativos :

Item Obieto
.quisição e instalação de plac
para fachada externa, medindo 1,25m (altura) x 9ml

:largura), incluindo fornecimento de todos os materiaisl
,ecessários, acabamentos e mão de obra especializadal
Para instalação, destinada ao Projeto Piá.
c m

IACM 3mm, para fachada externa, uma medindo Iml
l(altura) x Im (largura), e outra medindo 2 m (largura) xl
IIm (altura) incluindo fornecimento de todos os materiaisl
hecessários, acabamentos e mão de obra especializadal

ara instalação, destinadas ao Centro Dia do Idoso.

Classificação dos b

( ) Continuado.
Justificativa:

Trata-se de bens/serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuafs de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de neqessidades permanentes ou

1

( x ) Comuns.

1

1

Unidade 1

und

P»b 2 kit

( ) Especiais.
( x ) Não continuado.

prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na anális+ das alternativas possíveis,

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a fontratar (inciso V do § l')
do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.71 9.3?3/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br
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No levantamento de mercado realizado para a contratação de e4presa especializada para o
fornecimento, confecção, impressão e instalação das placas de idenkiHcação para o Projeto PIA
e para o Centro Dia do Idoso, foram analisadas as alternativag disponíveis que poderiam
atender à demanda de identificação de fachada externa, considerando as especificações técnicas
do objeto da contratação. A principal necessidade é garantir a kisibilidade, durabilidade e
resistência das placas frente às condições externas, além de con4iderar o custo-benefício de

cada solução possível.
A primeira solução considerada foi o uso de materiais alternativos bara a confecção das placas,
como o PVC e outros substratos plásticos. Embora esses materiais apresentem um custo inicial
mais baixo e sejam bastante utilizados em soluções de menod porte, sua durabilidade e
resistência ao tempo e às intempéries, como chuva, sol intenso e poluição, são inferiores ao

ACM (alumínio composto), especialmente para placas de grand4 porte, como as solicitadas
para o Centro Dia do Idoso. O ACM, com espessura de 3mm, oferebe uma excelente resistência
ao impacto, à corrosão e às variações climáticas, garantindo uma vida útil maior e a
manutenção da estética e funcionalidade da placa por um período bonsideravelmente longo. Já
o PVC, embora barato e fácil de manusear, tende a se desgasta[ mais rapidamente quando
exposto a condições adversas, o que não se alinha à expectativa de durabilidade das placas para
um equipamento público de visibilidade constante.

Em relação à utilização de lona para a placa destinada ao ProjetO PIA, a lona é uma escolha
técnica bem fundamentada, uma vez que permite a impressão em alta qualidade e é adequada

para grandes dimensões, como a de 1,25m de altura por 9m de largura. Além disso, a lona
oferece flexibilidade na instalação, facilitando a adaptação a dif4rentes tipos de estrutura de
suporte. Sua resistência e durabilidade, desde que adequada phra uso externo e com os
acabamentos necessários para a proteção contra intempéries, sã 4 perfeitamente compatíveis
com a necessidade de uma solução que garanta boa visibilidade e p#rmanência.
Outra possibilidade avaliada foi o uso de vidro temperado ou materiais similares para a

confecção das placas. Embora esses materiais tenham alta [esistência e uma estética
diferenciada, eles se mostraram menos viáveis devido ao seu alto cbsto de aquisição, transporte
e instalação. Além disso, o vidro ou materiais similares exigiria[n estruturas de sustentação
mais complexas e onerosas, além de maior cuidado no processo #e instalação, o que elevaria
significativamente os custos da contratação sem trazer vantagens e+pressivas em relação ao uso
do ACM ou da lona.

Com base na análise das alternativas, conclui-se que as soluções bropostas placas em lona
para o Projeto PIA e placas em ACM para o Centro Dia do Idos+ – são as mais adequadas,
tanto do ponto de vista técnico quanto econômico. Essas opçÕes atendem plenamente às
necessidades de durabilidade, visibilidade e resistência, além de se mostrarem as mais
vantajosas em termos de custo-benefício para o município. O u+o de materiais alternativos,
como PVC ou vidro temperado, não foi considerado viável, p 4is apresentariam limitações
quanto à durabilidade, resistência e custo final, tornando-os menob vantajosos em comparação
com as soluções já propostas. Portanto, a escolha dessas alternatjvas se justifica plenamente,

sendo compatível com os objetivos de longo prazo e com a resbonsabilidade fiscal do ente
municipal.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompadhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ih4 dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preserva+ o seu sigilo até a conclusão

da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 202+).

Estimativa do valor da contratação

a ds mil, oito entos e cinquenta e quatro
reais e oitenta e sete centavos

a a da contratação, foi realizado
levantamento de preços junto a fornecedores específicos do rarÜo de comunicação visual,
especialmente empresas especializadas em confecção e instalaçãb de placas em lona para
fachadas, e empresas de ACM 3mm. A pesquisa priorizou fornecedbres locais e regionais corn
experiência comprovada na produção de materiais semelhantes, codsiderando a necessidade de

instalação e adequação às dimensões das fachadas de cada equipam+nto público.
Devido às metragens específicas das placas e à necessidade de estrutura de sustentação e
instalação no local, não foi possível obter orçamentos válidos por jneio de pesquisas em sites
de internet, e tampouco em ferramentas de consulta de preços de bortais de transparência ou
sites de prefeituras, uma vez que essas plataformas geralment+ apresentam valores para
fornecimentos padronizados, sem considerar medidas personalizadab e serviços de instalação.
Assim, optou-se pela coleta direta de preços com empresas db setor, garantindo maior
precisão, confiabilidade e aderência ao objeto pretendido.
As empresas consultadas apresentaram valores compatíveis com o mercado local,

an\

considerando o custo de materiais, deslocamento e execução d 4 serviço. O levantamento
demonstra que o valor proposto está dentro da faixa praticada no mercado, assegurando
economicidade, transparência e adequação ao interesse público
Metodologia utilizada: Média entre os valores obtidos.

fn\
POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDkS”
o M realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a lici+ação deverá ser destinada à
barticipação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno pdrte, nos termos do art. 48, I,

da Lei Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não

ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.o 093, de

2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participhção na licitação deverá ser
exclusiva às microemDresas e empresas de Dequeno porte localizddas na região de Mercedes

atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição Me lca não resultará em preço
superior ao valor estabelecido como referência.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso ViI do § l'’ do art. 18 da Lei
14.133, de 2021).
Descreva a solução como um todo:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998+000 – Mercedes - PR
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A contratação engloba todas as etapas necessárias, desde a elaboração da arte final até a fixação
definitiva das placas nas fachadas dos equipamentos públicos. A empresa contratada será
responsável por realizar visita técnica para verificar as condições dÓ local, validar as dimensões
adequadas e definir o tipo de estrutura mais segura e compatível coIn cada fachada.
A impressão será feita em material de alta resistência, garantindo bÜa visibilidade, qualidade de

imagem e proteção contra intempéries. A arte deverá ser prodÜzida ou ajustada conforme
orientações da Secretaria, contemplando logomarcas oficiais, identificação completa do serviço
e elementos visuais padronizados. Somente após aprovação formhl da arte será autorizada a
Impressão.
A solução contempla também a estruturação física das placas, dom utilização de materiais
duráveis, assegurando estabilidade e resistência às condições exte[nas. Todos os mecanismos
de fixação, ferramentas, deslocamento e mão de obra especialikada serão fornecidos pela
contratada, garantindo a entrega de um serviço finalizado, seguro e funcional.
Dessa forma, a solução atende integralmente a necessidade de melborar a identificação externa
dos equipamentos, facilitando o acesso dos usuários, reforçandoa referência comunitária e

assegurando conformidade com os padrões de comunicação visual ja administração pública,

',n'\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da con+ratação, se aplicável (inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
A presente contratação envolve dois objetos distintos: uma placa c4nfeccionada em lona e uma
placa confeccionada em ACM (Aluminum Composite Material) de 3 mm. Embora ambos os itens

sejam destinados à identificação visual de equipamentos públicos, eles possuem características
técnicas, materiais, processos produtivos, estrutura física e custos bompletamente diferentes, o
que justifica o parcelamento da contratação e a licitação dos itens de forma separada, e não em
lote único.

A placa em lona trata-se de um material flexível, com impressãÚ digital direta, acabamento
simples e estrutura de fixação mais básica, usualmente atendida por gráficas rápidas e empresas
de comunicação visual de pequeno porte. Já a placa em ACM demanda um processo de
fabricação mais complexo, envolvendo corte especializado, chapas ríkidas de alumínio composto,
acabamento em dobra, aplicação de adesivo de alta performance, es+utura reforçada e instalação
diferenciada. Este tipo de material geralmente é produzido por empresas específicas, com
máquinas e capacitação técnica próprias para ACM, não sendo com+m que o mesmo fornecedor
especializado em lona realize este tipo de serviço com qualidade adeduada.

Diante dessas diferenças substanciais, a realização da licitação bm um único lote poderia
restringir a competitividade, excluindo potenciais fornecedores que atuam apenas com lona ou
apenas com materiais metálicos/ACM.

Assim, considerando as diferenças de materiais, processos, fornecedOres, especialização técnica e

formação de preços, bem como a necessidade de assegurar compqtitividade e economicidade,
conclui-se que os itens devem ser licitados separadamente, por meio de parcelamento, evitando a
formação de um lote único e garantindo que a Administração obtenh+ propostas mais vantajosas e
tecnicamente adequadas para cada tipo de placa

Por sua vez, a forma de fornecimento será integral, após a emissão qa Ordem;

10\
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9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em tejmos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeidos disponíveis (inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
Com a instalação das placas de identificação no Projeto PIA e no Çentro Dia do Idoso, espera-
se aprimorar significativamente a visibilidade e o reconhecir4ento desses equipamentos
públicos pela comunidade. A identificação adequada permitir4 que usuários, famílias e
visitantes localizem os serviços com maior facilidade, eliminando dúvidas sobre o endereço ou
entrada correta e contribuindo para a fluidez no atendimento e pdra a eficiência dos serviços
prestados.
Espera-se também fortalecer a comunicação institucional, garantinÜo que as unidades estejam
alinhadas aos padrões oficiais de identidade visual, com logomarc4s atualizadas e informações
claras. Isso reforça a transparência das ações da administr4ção pública e demonstra
organização, credibilidade e compromisso com a qualidade do atendimento à população.
Além disso, a instalação das placas proporcionará uma melhoria estética nas fachadas, tornando
os espaços mais acolhedores e visualmente organizados. A +isibilidade adequada dos
equipamentos fortalece sua referência comunitária, reforçando o s+ntimento de pertencimento
da população e contribuindo para a valorização dos serviços socjoassistenciais no território.
Dessa forma, os equipamentos passam a ser facilmente reconhecidos como pontos de apoio e
atendimento à comunidade, atendendo às necessidades de identifi4ação e comunicação visual
exigidas para equipamentos públicos.

++q\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de embregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 20+1).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

Jn-X

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTE:
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (ibciso XI do § l'’ do art. 18

da lei n') 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

12, IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e deoutros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, kuando aplicável (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
A presente contratação não gera impactos ambientais significativos, uma vez que se trata da

aquisição pontual de um item, sem alteração estrutural do imóvel.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-doo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçbS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando bertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do D+ereto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços confbrme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de regiskro de preços: trata-se de
demanda pontual e com quantitativo exato, tornando desnecessárja a adoção do sistema de
registro de preços.

2023

++\
14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONtRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequaç40 da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § l'’ dd art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Posicionamento conclusivo: Os estudos preliminares indicam que bsta forma de contratação é

Diante do exposto, declaro ser viável a contratação da solução Óretendida, com base neste
Estudo Técnico Preliminar.

2021 )

perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do alcance bos resultados pretendidos.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantaÚas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratdção devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 08 de janeiro de 2026.

n\ Sidiane Weiss
Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO bE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o dstudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa especializada para o /orneciw\ento, confecção, impressão
e instalação de três placas para idertti$cação de fachada, sendo uma\destinada ao Projeto PIA e

duas destinadas ao Centro Dia do Idoso, Mcluhdo todo o wlateriht necessário, estrutura de

sustentação, mão de obra qualificada, deslocamento, fIxaÇão é acabamentos, conforme
especifIcaÇÕes técnicas , foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031p2023, e que foi utilizada a

minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Muhicípio.'+\\

Mercedes – PR, 08 de janeiro de 2026

EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:886323509 Eados:2026.o1786?ãF5T3oo

00 -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

pn'\
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Marechal Cândido Rohdon, 29 de outubro 2025.

PR(tPOSTA COMERCIAI,

Para; Municipio de X4emecles
NC\ Vania
Referente: Quadro com lona

Conforrnc contato já realizado. apresentamos a pedido de Vossa Sçnhoã4 nossa proposta de preço,
conforme segue:

1- Descrição e valor conforme os seguintes detalhamento s:

dg:: ;. .Lá,r$ 1€
;,:;&;;)r4{$

lá:É;:

;##;4$

4+.[,+, jrjfA!: 1

'’K\
? -;{h{+$,;:'

\

#M t

ã, 1 ? 3 4.1+4-©k
Confecção de estrlaura metálica em material galvanizado nas
revestido com lona impressa em alta definição.
M.O e Deslocamento para Mercedes

+

+

©

lirnensões de 900x 125cm,

Valor da Proposta: R$2.701,95

2.

3.

4.

5.

Condições de pagamento: Entrada de 50% e restante após cond4ão dos MbaHns.

Validade da Proposta; 10 dias.

Prazo de entrega; a coalbinar com o cliente.

DedaraaK>s que em nossos preços, estão incluidos todos os cust4s diretos para a perfeita

execução do serviço proposta descrito acima. Caso haja necessidade da utilização de
rrratedàs rlão inclusos neste arqIntentO na hora da execução do gerviço. os mesmos serão
cobrados de açorda

+\

11apart Comruücação Visual
Pauio Rodrigo Cappctti

Aver+id 8 Rio Grande do Sul, 3223 - Pa«luc Industrial II Marechal Cândido Rond4n – PR. CEP 85960-000
Fone (45) 32569880 - (45) 99%14622. E-moR: ' 1'
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Marechal Cândido RaíMob. 21 de novembro 2025.

PROPOSTA COMERCIAL

Para; Centro Dia da Pessoa Idosa
Referente: Placas

Conâ)rme contato já realiz,lda, apreserltarnos & pedido de Vossa Seílhoria fnossa proposta de preço,
conforme segue:

1. Descrição e valor conforme os seguintes detaJhamentos;

+ Confecção e instalação de placa em materikt acm 3mm, sendo nas
dimensões de 20axl Q€}cm, com aplicação de addsivo vinil impresso, arte a
definir.

+ Confecção de placa em material acm 3rnm, sendo rlab dimensões de

100x IQOcm, com aplicação de adesivo vinil impresso, a+e a defInir.

& Valor da Proposta: R$ 955,08

2. Condições de pagamento; Entrada de 50% e restante após conçlu4ãü dos trabalhos.

3.

4.

5.

Validade da Proposta: t 0 dias,

n\
Prazo de entrega; a combinar com o cliente.

Deçlaramos que em nossos preços, estão incluídos todos os cus@ diretos para a perfeita
execução do serviço proposta descrito acima. Caso haja necessid+de da utilização de

rrrateriai$ não inclusos neste orçamento na hora da exeçução do $Érviça, os mesrnos serão
cobradas de acordo

Rilport eomunicaçãc> Visual
Paulo Rodrigo C:oppetü

Avenida Rio Grande th Sul, 3223 - Pan}w industrial H - Marechal Cândido Rowtab - PR. CEP &$9<H14100.

Fone (45) 3254-0880 - (45) 99% 1 -6622. E.mai 1: ÇJj)Ht6dji.E}#} .É ':hJ
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Centro Dia da Pessoa idosa.

Orçamento

W WH#JÇAÇ® iu fTSEo wlmgB&

/'\ l UNIDADE
1N:1IT::1::r1% =f1 1r:11 =11 naTp :::::;IFI1:ae Td ::==]::3 ; 1 R 4l82053oo
irnprwsa, OI na medida de 2@axIQOcrrt eq1 pp alçdfçip

de IOQxlCXlan,

1.205,00

Valor total: R$ 1.205,00

Prazo de Produção: 4 a 8 dias úteis

Guaíra – PR,25 de Novembro de 2025

Orçamento válido por 45 dias.
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REVELEST COMUNICACAO

VISUAL AsX5 g
CNPj: 35.631, 176/0001.64

RUA SAO PAULO, 533
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PREFEITURA DE MERCEDES
CNPJ :95.719373/0001-23

ORÇAMENTO
Orçamento de uma placa em tona, para fachada externi tamanho 9 metros

- de largura por 1 ,25metros de altura

/\
Valor Total: R$ 2730,00

Atenciosamente,

Marechal Cândido Rondon, 17 de Novembro de 2+25.

'\

_,-„ ,.,,„-.„,J,ÉZ:w&É:à
LÊ' fã:1l1 \1>lm

ma -{:Mããaner- ME

Fone: fAS) 328+2738 / 99957n3338 GnrfIcaplantuahnn@halmail.c'
DIn GrafIca Pontual Ltda. / Cnpl 68,850,ü27/tlOOt -75 / lee. 417113447

Avenida Irlo Jacob Welp, 2182 . JardIm Santo Amaro - Maroçhal CândIda
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Município de MerÉedes

Estado do Paráná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecime4to, confecção, impressão e

instalação de três placas para identificação de fachada, sendo uma de#tinada ao Projeto PIA e duas
destinadas ao Centro Dia do Idoso, incluindo todo o material necess4rio, estrutura de sustentação,

mão de obra qualificada, deslocamento, fixação e acabamentos, conf+rme especificações técnicas.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que pára compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- DM Gráfica Pontual Ltda., CNPJ nc’ 68.850.627/0001-75;
- Revelest Comunicação Visual Ltda., CNPJ n' 35.611.176/0001-64;
- CR2 Comunicação Empresarial Ltda., CNPJ n'’ 32.149.253/0001- 1
- C F L Comunicação Visual Ltda., CNPJ n'’ 05.512.624/0001-01 ;

- Vox Sign Ltda., CNPJ n'’ 37.096.249/0001-52,

a\

Neste processo licitatório os orçamentos fo,am ,eali,ados en+e 29/10/2025 a 25/11/2025 .

Certifico, ainda:

4 que o valor previamente estimado da contratação está compatí+el com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, obs4rvadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemàs oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações simila+es feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do $bjeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, a[lado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);.'+q\

G) o pra,o de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 08 de janeiro de 2026

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KN AUL:88632350900

KN AU L.88632350900 Dados: 2026.01.08 10:06:08
03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENT

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998+100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Me

Estado do Paràná

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de 10 de abril de 2021

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo nQ. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

'+'\

Item Catmat Descrição Und. 1 Ótd. 1 R$ unit. 1 R$ total

Aquisição e instalação de placa de

identificação em lona, para fachada
externa, medindo 1,25m (altura) x
9m (largura), incluindo
fornecimento de todos os materiais
necessários, acabamentos e mão de
obra especializada para instalação,
destinada ao Projeto Piá.

1 458763 Und 1 2.748,20 l 2.748,20

Aquisição e instalação de duas
placas de identificação em ACM
3mm, para fachada externa, uma
medindo Im (altura) x Im (largura),
e outra medindo 2 m (largura) x Im
(altura) incluindo fornecimento de
todos os materiais necessários,
acabamentos e mão de obra

especializada para instalação,
destinadas ao Centro Dia do Idoso.

3
2 600530 kit 1 l 1.106,67 1.106,67

e a descrição unidade de medida do
CATMAT/(.-ATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a ddscrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1,3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, co4tados doCa) data de assinatura
do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nc’ 14.133 , de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599$-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais mi =imos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos ebcontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice dest# Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contra+ações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https ://pyrcp.gov.br/app/pca/95719373000123/2'Q26
Data de publicação no PNCP: 29/05/2025

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CO+SIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorjzada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referênci.

'+'\.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4. 1. A Contratada deverá fornecer placas novas, sem uso, destin4das à identificação externa do
Projeto PIA e do Centro Dia do Idoso;
4.2. A instalação das placas será de responsabilidade da contr4tada, incluindo: mão de obra
especializada; deslocamento; ferramentas e fixadores; ajustes necessários no local;
4.3 . Após a emissão da Ordem, a Contratada deverá elaborar laybut das placas, no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, e encaminhá-lo para aprovaÇão da Contratant 4;
4.4. A contratada deverá cumprir todas as normas de segurança aplicáveis durante a prestação
dos serviços de instalação;
4.5. Os itens deverão ser confeccionados com impressão digital 4m alta resolução, resistente às

intempéries;
4.6. A arte deverá seguir as orientações de identidade visual oficial, contendo logomarcas
institucionais exigidas (Município, Secretaria, Programas/Serviços];
4.7. A instalação deve garantir segurança, visibilidade e ac4bamento adequado, além do

material ser resistente ao sol, chuva e vento, e a impressão de coresser durável com cores nítidas;
4.8. A contratada deve dispor de profissionais capacitados e bm número suficiente para a
execução do objeto, além dos equipamentos de segurança necessárjos (EPI’s e EPC’s);
4.9. A contratada deve observar todas as disposições da NR 35 nb desempenho de trabalhos em

,o-4

altura:
4.10. Será assegurado aos interessados o direito de realização de +istoria prévia do local em que
será instalado o letreiro, a fim de possibilitar o adequado dimensiodamento da proposta de acordo
com as condições do local;
4.11. O prazo de entrega e instalação deverá ser de, no máxi[no, 20 (vinte) dias corridos,
contados da emissão da Ordem de Compras;
Para o Projeto PIA.
4.12. O material deverá ser de lona frontlight de alta resistência (mínimo 440g), adequada para
ambientes externos;
4.13, As placas deverão ser entregues com estrutura completa, es[rutura metálica galvanizada;
4.14. A placa de identificação do Projeto Piá deverá ter as seguint És medidas: 9metros de largura

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 859ã8-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes. pr.gov,br
Página 1 2
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Estado do Paràná

por 1,25 metros de altura;
4.15. A instalação deverá ser realizada junto ao Projeto Piá, localizhdo na Rua Dr. Oswaldo Cruz,
nc) 805, Centro, Mercedes/PR;
Para o Centro Dia do Idoso:

4.16. As placas de identificação do Centro Dia do idoso deveram jer as seguintes medidas: uma
placa 200xlOC)cm e uma placa 100xl00cm;
4.17. O material será ACM 3 mm, com aplicação de adesivo vinil impresso;
4.18. A instalação das duas placas deverá ser realizada no Centr Ü Dia do Idoso, localizado na
Rua Professor Salvino Vanderlinde, n'’ 357, Loteamento Pôr do Sol, b4ercedes/PR; uma na entrada
do local, outra no prédio;
4.19. Não será exigida garantia de execução contratual, tendo edI vista a baixa complexidade,
bem como o risco reduzido da contratação.
Subcontratação
4.20. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.21. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artiÉos 96 e seguintes da Lei n')

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prelimjnar.
Vistoria
4.22. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprebcindível para o conhecimento
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, se4do assegurado ao interessado
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por serviddr da Secretaria de Assistência
Social designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07h304s llh3 0 e das 13h00 às 17hOO.

4.23. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interqssados em realizar a vistoria
prévIa
4.24

''\\

Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá pres
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
da contratação .

4.25, Anão realização da vistoria não poderá embasar posteriores
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decon
Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

r declaração formal assinada

IS condições e peculiaridades

egações de desconhecimento
los locais da prestação dos
ltes.

/++'{:

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1. 1. Início da execução do objeto: após a emissão da Ordem de Compra/Serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapa+, tecnologias procedimentos,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8599b-loo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 3



Município de Me[cedes

Estado do Paràná

frequência e periodicidade de execução do trabalho :

5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços:
5.1.4. Após a emissão da Ordem, a Contratada deverá blaborar layout das placas, no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, e encaminhá-lo para apro+ação da Contratante;
5.1.5. Aprovado o layout, a entrega, bem como a inbtalação dos itens deverá ser

efetuada no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos.
Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: o item 01 deverá ser entregue e instalado
junto ao Projeto Piá, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 805, Centro; o item 02 deverá ser
entregue e instalado junto ao Centro Dia do Idoso, localizadb na Rua Professor Salvino
Vanderlinde, n'’ 357, Loteamento Pôr do Sol, ambos no Município de Mercedes/PR.
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: em horário de expediente desta
municipalidade (das 07h30 às llh30 e das 13h00 às 17hC)o).
Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devejá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a

seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessárjo:
5.4.1. Todos os materiais necessários à instalação, beli como a estrutura de suporte
das placas.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, $1', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabel+cido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

.F\

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nD 14.133, de 2021, e cada parte resp4nderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo c$rrespondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada d4vem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensbgem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente ] o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inici$1 para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações cobtratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano cÜmplementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e Has sanções aplicáveis, dentre

/n<

outros .

Preposto

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599b-loo – Mercedes – PR
e-mail: !icitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 4
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6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empres4, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em +elação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justiâcadamente, a jndicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
Fiscalização
6.8 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e nscalizad4 pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, c4put) .

Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, pjra que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar oi melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n' 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio tod4 as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularikação de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quant4 à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administratiVas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de +istoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeit4 execução dos serviços ou
fornecimento :

6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-nnanceirb, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela co4tratada ou conforme disposto
em contrato:,

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos cdntratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

'q\?

'+

Município de Me[cedes

Estado do Paráná

obras 9

6.11.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisiç des, serviços ou obras;
6.11,6. proceder as avaliações dos serviços executados p 4la contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a obse+vância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos servidos exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de prot4ção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6. 11.9. determinar a retirada de qualquer empreg4do subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de evebtuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o prebosto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações con+ratuais;
6.11.12, verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios q+ando necessários, no sentido

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85994-loo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.B73/0001-23

www .mercedes, pr.gov.br
Página 1 5
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de promoção de controle de qualidade da execução das odras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de pro+edimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.11.16. Outras atividades compatíveis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalidada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspecto 4, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demanda(ia;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais ukilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de exbcução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua co+npetência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a exe4ução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, ejn tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiya ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato
6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuiçõesadministrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, espe€ialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamebto;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-fi+anceiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após oÜvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimentb do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução a+ravés de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial cobstituir relatório final, de que
trata a alínea ’'d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entreg 4 de bens ou a realização de

=d•=n••b+

/ -\

serviços ;

6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos dodumentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bel+ como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNG:P);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, Obras e serviços;
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6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos adminis+rativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pêlo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas aÜotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compet+ncia.

7.
7.1.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disp4sto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se const+te que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordadob,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não execu1

exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recur#os humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidbde ou quantidade inferior à
demandada.

com a qualidade mínima

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamebto considerará os seguintes
critérios :

7.2.1. Execução do objeto, de acordo com a deÉcrição, bem como demais
especificações previstas no presente Termo de Referência.

Do recebimento

7,3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelo fiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprirdento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133 ).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviçds a que se referem a parcela a
ser paga.
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de ca[áter técnico e administrativo.
7,6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o receqimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objetO e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em cohsonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7,7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, cor+1 a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, rerjover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se +erificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregad 4s, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sej4m sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/8u única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que dossam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nc’ 14133. de 2021

7.7.4. O recebimento ) quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instr+ções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou edI parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidof, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências ba execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais docum+ntos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defihitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serViço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos

7.9. 1. Emitir documento comprobatório da avaliação redlizada pelos fiscal do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações asbumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a dobumentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a jiquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solici+ando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7,9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebir$ento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresedtadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fisc41 ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de conjratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dim+nsionado pela fiscalização e

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, qujnto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontdoversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente + solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumentÓ de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respOnsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-pronssiobal pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivaledte, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis po+ igual período.

7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verincaf se a Nota Fiscal ou Fatura

gestão

#+'''\

/-q

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8599é-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr. gov.br
Página 1 8

18:::

!$ik#!©-!êíÉEgg>%#gi$?i;IF4#4;$3%+8:: i„ãÊáãexa,;âi:;8



Município de Me[cedes

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do docÚnento, tais como:
7.14,1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributári+s cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contrathdo providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulari}ação da situação, sem ônus à
contratante:

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acodpanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICk4F ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: &) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível rabão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratbr com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18

'nX

Estado do Paràná

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregulàridade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo pdderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerad+ improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga+nento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o jecebimento de seus eréditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as dledidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, ass4gurada ao contratado a ampla
defesa
7,21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serã4 realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não reéularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cjnco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em t 6do caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir #o atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigdções, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.D043, de 24 de março de 2023 .

7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
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7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência econta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercede b eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar cdmo emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pjevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo ibserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização d 4 pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Na€ional, nos termos da Lei
Complementar nc) 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribut§ria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pag4mento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de lã de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a pajtir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que 4 retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, deverilo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, confordlc o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do jmposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demaiq tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regjas deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia apro+ação do contratante.

7.29, A eficácia da cessão de crédito, em relação à Admini#tração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratu41 de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebjação do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se con+icionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legiklação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamebte, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absol+tamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas e+orbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada o+ de pagamento pela efetiva

''-'-\
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comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto con+ratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNtCEDOR E REGIME DE
EXECUÇ'ÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de p+ocedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.
Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será a execução indireta.
Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seéuintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento eqÓivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacioÜal;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Ejmpresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da cohdição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificàção da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – S[U ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - E IRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de EIfnpresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de dOcuIdento comprobatório de seus
administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçãk) de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comer4ial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual s4rá considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.c’ 77, de 18 de março dê 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registdo Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de sêus administradores;
8,10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou bmpresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples oÚ empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de E[npresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de íundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nc’ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

,'-'\
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Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídidas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciondl, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos bs créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive àqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nc) 1.751, de 02 de outudro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacidnal.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jubtiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negati\4a, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452. de 1 '’ de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Nlunicipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e comp4tível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municjpal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concdrre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tribu[os Estaduais e Municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçã(} mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outrh equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiqidual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complenlentar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estbdual e municipal.
Qualificação Técnica
8.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas às informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
8.22. A declaração acima poderá ser substituída por declaração fojmal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e beculiaridades da contratação.
8.23. Declaração do proponente de que irá dispor de proôssiorjais capacitados e em número
suficiente para execução do objeto, todos os materiais necessários pára a instalação, equipamentos
de segurança necessários e adequados para a execução do objbto decorrente da pretendida
contratação, bem como que observará a NR 35 do MTE e que assurde inteira responsabilidade pela
plena execução do objeto da presente licitação Çrnodelo constante do Apêndice ,42.
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.854,87 (trêb mil, oitocentos e cinquenta e

quatro reais e oitenta e sete centavos), conforme custos unitários adostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
03 1/2023, e do art. 2a, § 2', do Decreto Municipal n.' 042/2023, co+n base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII

(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção fed 4al ou de grave perturbação da
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ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § ]' do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licItação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidadb de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no d$cumento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrataçã4 de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Trata-se de processo licitatório que possui cbmo objeto aquisição, com
instalação simples. Diante disso, em razão da baixa compjexidade, restou dispensada a
elaboração da Análise de Riscos, não obstante a contratação tbnha sido precedida de Estudo
Técnico Preliminar.

/'\

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão àconta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotaçã
02.012.08.241.0013.2057 – Proteção Social Básica e Especial paI
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 505

Pessoa Idosa.

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção comCrianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 505

,4 12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS Ei/l CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consó+cio, o artigo 15 da Lei nc>

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada bo processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação depender4 de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do #ertame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si)
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de CoÓtas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n') 1.094/2004 + Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusõ4s que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso:

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto ânanc&iro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter co+npeütivo, pois facilitaria que
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empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, àcordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoried4de que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e deter#ninado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, 8e forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envol+e bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeirl
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla co[npetitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de emp+esas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcjo de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto cobsiste na aquisição de serviços

12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite suÓor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sbm a necessidade de formação
de consórcio.

comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de donsórcio para essa finalidade;

Mercedes/PR, 08 de janeiro de 2026.

r- „ \9 q
ch}h)À\J?KBeyer

Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de coÚpras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresas dê pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações p4)movidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigo4 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visandÜ utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este +sforço não é de hoje, como se
vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuin40 significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que inclÜem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal # regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à idovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas b empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses emprbendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas tajnbém gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria dd indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego É Produção Agropecuária.

+,à

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A PÓLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio municípjo contribuem para a elevação
do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entdlto este estudo, de autoria de

Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época fOi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referent+s às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complemedtar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até fjque Ia data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Comdlementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, b próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigÉnte referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas c4mo fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso refo+ça a justificativa para a

implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de títul b de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de
Rondônia, aponta o seguinte:

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes +nternos como propulsores do

4
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desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo d endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de rediões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e rend4 para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por cons#quência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de dm modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – podo Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍpIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal na

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados umh política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos p+ocessos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafd primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ger destinados unicamente as
microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados hs microempresas e empresas
de pequeno porte regionais’
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no an

apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada
processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheir(
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instruçã
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da M:

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação
pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na i4strução acima mencionada, a
Lei Complementar nc) 123/2006 efetivamente permite a restrição qUestionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes P$blicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municibal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava pará a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequ+nas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, d4sde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômicoe social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à jei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estadb nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da reduçãodas desigualdades regionais e
da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado aÚtor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir qbe os benefícios previstos nos

ineisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME qu EPP estabelecida em certo

/h,3:

de 2011, uma representação
um dos editais, gerando o

gestor Baptista – Corregedor

1.547/11, destacou que a Lei
roempresas e da Empresa de

o certame apenas às micro e

JK:-
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Município ou Região, desde que a contratação seja um instrum4nto orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.’

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entend4 pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos kermos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representaçãd e determino o encerramento
do presente processo.’
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que tr4uxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de peqt4eno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela UC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR cor4eçou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restlição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresab de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na efIciência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta polílica pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas dÓ Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

/A\{

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, servjços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresd e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação 4e tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim cdmo já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/1021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de peque$o porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a prÜmoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na efIciência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito munibipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 14p/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam prbsentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justincadamente, dar prjoridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regi+nalmente.

/ -\,
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Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Aúigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às cor+pras públicas, enquanto não

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não

só clarinca a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os en+es federados a legislarem de

forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno por[e.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o a+seio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Muniqípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/p016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido belo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos a+ima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do municípid definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Compleme4tar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Regi40 o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Qu#tIO Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leya em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibili#adc de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a micrOrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro d 6 Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Heldna.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronuncidu pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno dorte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Çomplementar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrument$ convocatório e devidamente
justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complemehtar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e 4 prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da econorjia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal nc) 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o

exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido p 4ra a microrregião 022 – IBGE,
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esse número passa para 694.

Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o b4unicípio realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima r+encionado, tomando por base

o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE É PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresa# e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, +té o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poded Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de

cada um destes objetivos segue abaixo :
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal dd 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ab total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n')

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas 40 município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no municípib de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e +mpresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas de p#queno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a legislaçbo se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, c$nforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os micro4mpreendedores individuais e
4,10% de outros portes.
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

12/2009

,A\

/ H 1 Hh1 h

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

59,70
10.831

MPE
(%)/Qtd

24,06
204

OUTROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28

4,10
744

Mercedes

Região
36,20
6.566

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (MunicípIo e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens hara as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse debenvolvimento, incrementa a
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economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele impledlentar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento dconômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brâsil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos bostos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que Ücou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou +m 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequebas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Para+lá. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida qqe o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas nb município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regio4al será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas IOcais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do éstado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão dê recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo :

]

.F-<

Fonte: www.comprapr.com.br

Se, na média, os demais municípios da região e do estado est§o conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, jimitando a abrangência de suas
contratações .

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
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anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, eÓ 2022 este número caiu para
24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do port&1 www.comprapr.com.br.

LOCAL
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente a est4 situação. Manifesta-se então
a administração pública, por meio da implementação de políticb pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do quê olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de De$empenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estadodo Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educ4ção. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizad+s por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diférença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando compara4os com a dimensão Renda,

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfiqo abaixo :
’ -{

j
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A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego & renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empredas gera aumento proporcional
de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae: “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do graph de empresas do Simples (de

modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais represéntativos, com 21 e 20 novos

empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima.

/ = 4:::
A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.cold/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembrÓ-de-2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de empredos:
“ Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disporübitizadob pelo novo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pec{\uerlas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos forYhais gerados no país. Segundo

o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmQ período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde Q 93,5% das novas vagas.
''O destaque $coil para o setor de comércio das Micro e Pequenbs Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 WIn postos criados. O saldo se deve,-,principalmente, em razão das
festas de fInal de ano, Já o setor de Serviços, principal yesponsávàl pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabat}ip.”
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumental o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que jI gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos certa4les a necessidade de estarem

sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando adlicados os benefícios previstos
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nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de L+ndrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Pre jeitura Municipa1 de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no vajor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não redete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologad+.

Jje[açg9.d„E BFrpv{fgração €R$ Milhõe!) 8??7. . .. , 6,44 _ . L 4,28 _ 2,14

Geração de Micro Empresas (unid_) 340,73 105,54 7 O,36 35,18

Fonte: Etaboraçã© Própria, com dados de Sesso, BrerIb e Neves {20 16}

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado] seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, botencialmente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

pq{{ Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam ds argumentos favoráveis ao
Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, Üemonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos

desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do r+unicípio.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que d percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, impleme4tou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresa 4 sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prjoridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a apareber e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56cY, no ano de 2023.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mes+los fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo resqaltar que o Tribunal de Justiça
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do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em Agr&vo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se , portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgeylte, uma vez qtiç a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra/undawlertto legal, sendo que 11+72 dos escopos almeja(ios com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento éconômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coadunar a limitação ykgional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal dd Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termo+ da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o proc4sso por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qu41 o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazend4 pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se, portanto, que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei mun\cipat, foi justifIcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, nd existência de fundamentação
suBcientemente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não vistumbro, em sede de cogniÇão sblmária, a aventada ilegalidade apta ao deferiwlento
da liminar pretendida.

r=\\i
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5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contfatações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tribu{os que são gerados diretamente
pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o c4nsumo dos salários pagos. Isso
é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encont[o ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma quê vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratam]lento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contrataçõ 4s públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da

licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de sé aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando dd ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públibas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social nd âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovaçã$ e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da cejeridade e do atendimento aos

objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da adrninistração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qu#lidade e celeridade, esta última,

principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os pr$cessos licitatórios são vencidos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85$98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.749.373/0001-23

www
Página 1 24



Município de Me#cedes

Estado do Paràná

por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medida com à mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma polític+ pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa leval em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tern sua eficiência aumentadas com as cOntratações locais e regionais,
como por exemplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e for+nalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores IndiViduais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, ori#ntação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, infor+nações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao microcfédito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte go empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do municípjo de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuais a72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local bm formalização dos pequenos
negócios.
A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Embreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, imp+lsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
Desta forma a política pública implementada pela Sala do EmÓreendedor tem sua eficiência
aumentada corn a implementação do Programa Compra Mercedes.

1# 11pq+1

,4 5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as cbmpras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Peqüeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos Últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,oo/d até o limite de faturarnento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze r$eses temos uma média de R$

15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples hacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passarapara 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para ai vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assiÚ um aumento considerável na
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arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estadb e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formali+ado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Munjcípio com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, km função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturame+to permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impos+os federais e de recolher um
valor ínâmo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples naciqnal pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clariücam a ampliação na eficiência da po+ítica pública de arrecadação

tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar nOvas políticas públicas sendo
iínpleínentadas eIn favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiêdcia das compras,

3.3 - Incentivo à inovação tecnológiea:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forrna até

irnensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informátika, software, comunicação e
tecnologia da informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regio+al, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Cornplementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem exprebsiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS

ATIVIDADE mR
MERCbDES

MICRORREGIÃO
022 - IBGE

o

suprimentos de informática
equipamentos e qi 260

Reparação e manutenção
equipamentos periféricos

de computadores e B(
51 209

Comércio varejista especializado de equiparnentos del

telefonia e comunicação
7’ 203

Reparação
comunicaÇão

manutenção de equipamentos Uc 2 d 104

Treinamento eIn inforrnática 79

Desenvolvimento
encomenda

de programas de computador sob
1 79

Desenvolvimento

computador customizáveis

e licenciamento de programas Bc 9 59

Suporte técnico, manutenção
tecnologia da informação

e outros serviços em 9 53
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Portais, )

informação na Internet

[1 ecincadas
anteriormente

1 44

1

8

4

39

31

22

Consultoria em tecnologia da informação
Desenvolvirnento e licenciamento de

computador não custornizáveis
programas de

e Mas
físicas e naturais 3

Id

4

4
à 1

2

0

0

20

13Comércio atacadista de equipamentos de informática

/-n\. a o

e serviços de hospedagem na Internet
11

11

10

9

9

7

5

3

3

3

Recarga de cartuchos para equipamentos de informátiea

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos
hospitalares, sem operador

científicos 9 médicos e

Web desing

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

0

0

0

2

Comércio atacadista de componentes
equipamentos de telefonia e comunicação

eletrônicos e

e ha(ios
anteriormente

2

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática

TOTAL 331 1.292

Fonte: Mapa de empresas do de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas b empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação desbrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “sel possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, reaIIzar lieitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determin4do local ou região, em virtude
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e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.$73/0001-23
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Estado do Paráná

da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dbs objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justi4cado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronundiamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiên€ia das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 dd Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ad âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posidiona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu domo sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município lie Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os de+nais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme p[evisão na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de P#queno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em ajé 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Compjementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microedlpresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal d+ 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do pre+isto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Cdntas do Estado do Paraná e na
legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empreshs de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta ejn geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecad4ção tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.

,'-n\.

’n\

Rua Dr' Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paràná

APÊNDICE A

ANEXO XX
PREGÃO ELETRÔNICO N.' XX/20á6

MODELO DE DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE bE PROFISSIONAIS E
EQUIPAMENTOS

Ao Agente de Contratação/Pregoeiro do Município de Mercedes

Referente: Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.Q xx/2026 – tvIuNICÍPIO DE
MERCEDES

/’n\

Objeto.' Contratação de empresa, baseada na política pública denominada “Compra
Mercedes” , para forneciwlento de materiais, estrutura de sustentdção, $xação e acabamentos, e

execução de serviços de confecção, impressão e instalação de \placas para identifIcaÇão de

fachadas de prédios públicos que abrigam atividades vinculadd$ à Secretaria de Assistência
Social do Município de Mercedes/PR.

, inscrita nÜ CNPJ/MF n'’.

neste atd representada por seu

, portador(a)da Carteira de Identidade
expedida pçla SSP/_, e do CPF n'’.

DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de proôssiodais habilitados, bem como os

n.o

_,_ _ 9

equipamentos necessários e suficientes para a perfeita execuçqo do objeto do certame em
epígrafe, bem como que observar todas as disposições da NR 35 n 4 desempenho de trabalhos em
altura.

.(nome do proponente)

representante legal, oCa) Sr(a)

,+
E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente.

.Gocal) , de. de

o

Função

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8599ê-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 29
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Estado do Parbná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODEÜO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei queo Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de empresa, baseada na política pública denQwlinada “Compra Mercedes ” ,

para forneciwlento de materiais, estrutura de sustentação, fIxaÇão\e acabamentos, e execução de
serviços de confecção, impressão e instalação de placas para identifIcaÇão de fachadas de prédios
públicos que abrigam atividades vinculadas à Secretaria de Assi&,tência Social do Município de
Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 03 1/20231 a partir do respectivo Estudo
Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta pad[onizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 08 de janeiro de 2026.

ChiAJt%&W
Camila AndreÉga Beyer

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8d998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l1 9.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de MeÜcedes
% *#Pag

Estado do Paráná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIASl INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto : Contratação de empresa, baseada na política pública denotbinada “Compra Mercedes” ,
parafornecimento de materiais, estrutura de sustentação, $xação e".acabamentos, e execução de
serviços de confecção, impressão e instalação de placas para identi$çação de fachadas de prédios
públicos que abrigam atividades vinculadas à Secretaria de Assistência Social do Município de
Mercedes/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o bbjeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complementar laos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

/Fe\

Mercedes – PR, 08 de janeiro de 2026

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KNAUL:88632350900 Dados: 2026'01'08 10:06:19

Edson knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTI

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
'9

e\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998[100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.173/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mer+edes

Estado do Para/nã

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELÓ DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que ha elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de e@presa, baseada na política
pública denominada “Compra Mercedes”, para fornecimento / de materiais, estrutura de
sustentação, fIxaÇão e acabamentos, e execução de serviços de conjlçcção, impressão e instalação
de placas para iderúifrcação de fachadas de prédios públicos que c\brigam atividades vinculadas
à Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes/PR. foram utilizadas as minutas

padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.
'#-\,

Mercedes – PR, 09 de janeiro de 202#

LAERTON ã!::::Iq;Efi:EU:31LT;:8

WEBER:04530421988 :faT: 2026'01'09 lo:06:38

Laerton Weber
PREFEITO

T

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP Ó5998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – (,NPJ 95rÍ.719.373/0001_23

www. mercedes.pr.gov,br
Página 1 1



Município de Mer+edes

Estado do Parahá

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRiA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a cOntratação pretendida relativa
à contratação de empresa, baseada na política pública denominadà “Compra Mercedes”, para
fornecimento de materiais, estrutura de sustentação, fIxaÇão e akabamentos, e execução de
serviços de confecção, impressão e instalação de placas para identi$kação de fachadas de prédios
públicos que abrigam atividades vinculadas à Secretaria de Assistáyrcia Social do Município de
Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada ordinárja, já prevista no orçamento e
destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispedsada a juntada aos autos dos

documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade fiscal.
##q\

Mercedes – PR, 09 de janeiro de 2026.

EDSON ::311 T<NiuoLT8ambg::aogpoT

KN AU L:88632350900 Dados: 2026.01.09 1 0:06:53

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTb,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 1

-1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85d98-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71f9. 373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mer+edes
Estado do ParaÚá

Ofício n.' 005/2026

MercÊdes, 09 de janeiro de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente aÜtorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNiCA, que tem por objeto a
contratação de empresa, baseada na política pública denominada\ “Compra Mercedes”, para
forneciwrento de materiais, estrutura de sustentação, fIxaÇão e d+abamentos, e execução de

serviços de confecção, impressão e instalação de placas para identi$:çação de fachadas de prédios
públicos que abrigam atividades vinculadas à Secretaria de Assistência Social do Município de
Mercedes/PR.

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária paja assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O paéamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.012.08.245.0013.2061 – Serviços de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 505

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção co4 Crianças e Adolescentes
Elemento de despesa: 333903044
Fonte de recurso: 505

Anexo ao presente, a Portaria n.' 854/2025, na qual ,bstá designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extratq de Edital de LicitaçãoT

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

E 1C) S 1C) 1N1 :R :)aNd E = :: :32 :8 : : bEE r 1

KN AUL:88632350900 Dadas: 2026,al.0910:w:06
-03'OO

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANçAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8d998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mer+edes
Estado do Paraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEtEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTAbO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no ArtigÓ 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente d& Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações 4 contratações diretas nos
moldes da Lei n.c) 14.133, de 1') de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' /58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos 4njos, matrícula n' 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplentes, para a realização de licitáções, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c> 14.133, de1 ') de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser confduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designbdos Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' qC)4426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

Art. 30. Fica revogada a partir desta data a portaria n'b21/2025.

Art. 4'. Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de jan#iro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 dd dezembro de 2025.

LAERTC)N HH:TdiNorma digital
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21 988 ::3:É::;Já-30
Laerton Weber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l9.373/0001-23

www.mercedes .pr.gov.br



Município de Mer+edes

Estado do Parahá

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa, baseada na política pública denoàinada “Compra Mercedes” ,
para fornecimento de materiais, estrutura de sustentação, fIxaÇão e\,acabamentos, e execução de
serviços de confecção, impressão e instalação de placas para identifçação de fachadas de prédios
públicos que abrigam atividades vinculadas à Secretaria de Assistência Social do Município de
Mercedes/PR.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
1 Atende pjenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exIgência

(doc./fIs./etc.)
Posterior a esteHouve abertura de processo administrativo?i

Não documento

o istrativo

ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

Pregão Eletrônico –
conforma capa e pág

2 do Edital
$im

a

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação? iii
$im Portaria 854/2025

c -o de

funções? iv bim

/SimConsta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v
Pág 65 a 67 do

Edital

e )lado
ho Plano de Contratações Anual?vi

Fo 1

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

ÍSim

Sim

Sim

Item 2 do ETP

1 Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 56 a 64 do
EditalHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Sim

Há Análise de Riscos?x Não

Simo gatórios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi Item 9 do DFD

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Sim

Item 12 do ETP

I a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 8é998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.?19.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
gh1 8 t6r81r ;Ed1HijLvi:5iir6hAL1L



Município de Mer+edes
Estado do Parahá

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

I Atende pl4namente

a exigência?

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./etc.)

Edital

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônicol
de padronização, ou houve justificativa para sua nãol

I utilização?xiv
e i

foram justiücadas e destacadas visualmente, no processo,1

eventuais alterações?

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos

produtos e das regras para recebimentos provisório el
definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv
a a

jeconômica, elas foram justificadas no processoxvi?
Caso o TR cone

são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto Iicitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alteraÇões destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Sijm
Certidão de Fé

Pública

;PV\ .

SIm
Não houve

alterações

jim

1 Não

kim Item 8.21 a 8.23 do
TR

Não/ se aplica

Sim
Certidão de Fé

Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8d998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.7l1 9.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mer+edes

Estado do Parahá

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGla

(doc./fls./etc.)

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

I Atende ptehamente
a exigê+cia?

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do I
edital da licitação? xx
o M sua

jnão utilização?xxi

Não se +plica

siÚ
Certidão de Fé

Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública “Compra

Mercedes”

7RH\~

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores aI
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

siÚ

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

siÓ Item 4.13 do Edital

a

consta justificativa nos autos? xxiii

a M
ustificativa nos autos? xxiv

Não se aplica

si& Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
1 Atende pl&namente

a exig§ncia?

do processo em que
foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

'’-'\,

o das
dos preços utilizados para sua formação?xxv

sib Planilha

o

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em

pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvil

siÜ
Certidão de Fé

Pública

Certidão de Fé
Pública

a = „_„- ..’ . . . _. . . . _, . I INaoseaDlica
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bancol ' "~- -1 '~r

9 100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719. B73/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Município de Mer+edes

Estado do Para/ná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇ'OS EM GERAL

I Atende ptbnamente

a exigÊncia?

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI)

de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado não
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
xxv 11 i

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do

objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

#im

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
jfeitas pela Administração Pública e já concluídas, a
jconclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxl

ir
Nã$ se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl
os autos com as devidas justificativas? xxxii

Há pelo menos 03
Sim orçamentos para o

objeto

Nos casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou cenincado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública
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Município de Mer+edes

Estado do Parahá

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI)

I Atende pl4namente

a exigêhcia?

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro del
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico el
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
a hs
autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Consta dos autos a motivação sobre o momento da
divulgação do orçamento da licitação?xxxvii
r h
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

si Certidão de Fé
Pública

Não se $plica
Os consultados

responderam

Não se aplica

Indicação do local
Atende pl#namente I do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

n\

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo,
!ertificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

foi

o

condições semelhantes às do setor privado ou houve
ustificativa para não observância dessas condições? xl

Certidão de Fé
Pública

t istro de

preços?xII

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilização
prováveis, com base em técnica adequada?xIii

r

padronização?xliii
Há

sil Item 13 do ETP

Item 3 do DFD

r

parcelamento?xliv

a Nm
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 8e

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.473/0001-23
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Pag,

Município de Mer4edes

Estado do ParaÚá

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./SEI etc,)

Atende plebamente
VERIFICAçÃO ESPECÍFICA PARA AQUISI(.'(-)ES 1 a exigêhcia?

r 0, foi
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?
o Mitativo
destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél

25% do total, independentemente do valor da cota?
Não se/aplica

Há manifestação sobre a compatibilidade da

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv
@: Sjn Certidão de Despesa

Ordinária

1 tilização
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi

Sjm Item 3 do DFD

a M\ra
para a indicação?xlvii

Havendo vedação de determinada marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em qual

não atendem às necessidades da

Não s 4 aplica

esteja comprovado que
Administração?xlviii

Não sb aplica

c

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,
como a locação de bens (quando houver a opção de compra!
ou locação do objeto)?xlix

Item 5, combinado
com o Item 7 do

ETP
áim

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI etc.)

-T VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

I Atende rblenamente

a exigência?

o pio da
padronização?1

Fo h
parcelamento?li

o izaÇão
de catálogo eletrônico de padronização?Iii

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,

instrumentais ou complementares aos assuntos quel
constituam área de competência legal do órgão ou daI
entidade?lili

t M„i„,

/Não

Sim

Sim

Item 8 do ETP

Item 3 do DFD

Sim
Certidão de Fé

Pública

@ se aplica
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Município de Mer'

Estado do Parahá

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênc la
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

I Atende plebamente

a exigêhcia?

o edital definiu o local da realização dos serviços? liv

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário, foi
certificado que não houve fixação em valor inferior aol
definido em lei ou ato normativo? Iv

siÚ

Nãb

Nãb

Item 4.12 do Edital

o m
jmediante exclusivo reembolso dos salários pagos? Ivi
o

_/b\

intervenção indevida da Administração na gestão interna doI
contratado? lvii

Consta do edital que durante a vigência do contrato é vedado
ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, deI

dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agentel
público que desempenhe função na licitaÇão ou atue nal
fiscalização ou na gestão do contrato? lviii

Item 2.7.5 do Edital;
Item 12.6 da Minuta

do Contrato
si&

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos
que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível el

conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?lix

Não se aplica

'n\ Mercedes/PR, em 09 de janeiro de 2026.
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